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PROCESSUAL PENAL. Embargos de Declaração. Interposição
fora  do  prazo  legal.  Intempestividade.  Não  conhecimento.
Suspensão de habilitação para dirigir veículo automotor. Prazo
acima  do  mínimo  legal.  Ausência  de  circunstâncias  judiciais
negativas.  Coação ilegal.  Verificação.  Concessão de Habeas
Corpus ex offício.

 Opostos os embargos de declaração após decorrido o
prazo  de  2  (dois)  dias  para  a  sua  interposição,  estes  não
merecem conhecimento;

-   A pena  de  suspensão  da  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor  deve  ser  reduzida  diante  da  ausência  de
circunstâncias judiciais negativas ou qualquer outro fato que
justifique maior censura ao réu.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração e, de ofício, conceder ordem
de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e em desarmonia com o parece da
Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  José  Roberto
Estrela com o escopo de impugnar acórdão proferido por este Tribunal de Justiça, que
deu provimento parcial  ao recurso por ele  interposto,  reduzindo a pena de ambos os
crimes  (art.  306  e  309,  ambos  do  CTB)  para  o  mínimo  legal,  afastando  o  concurso
material de crimes e aplicando as regras do concurso formal, reduzindo a pena de 02
anos de detenção e 20 dias-multa para 07 meses de detenção e 11 dias-multa.



Sustenta, em síntese, a existência de contradição, pois apesar de
haver reduzido a pena, não houve alteração no que se refere ao tempo de suspensão da
habilitação para dirigir veículo automotor; bem como omissão quanto à fundada dúvida de
haver  sido  o  dano  causado  por  culpa  exclusiva  da  vítima,  ressaltando,  por  fim,  a
insuficiência de provas e o princípio da inocência. 

Pugna, ao final, pela exclusão ou redução do tempo de suspensão
da habilitação para dirigir veículo automotor (fs. 196 e 197).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela rejeição dos embargos
(fs. 203/206).

É o relatório. 

 VOTO – João Batista Barbosa (Relator)

Os Embargos Declaratórios não devem ser conhecidos.

Com efeito, nos termos do art. 6191 do CPP, o prazo para a oposição
de Embargos de Declaração é de 2 (dois) dias.

In casu, considerando que o acórdão foi publicado em 03.12.2015
(quinta-feira), conforme certidão de f. 195, a contagem do prazo teve início em 04.12.2015
(sexta), findando no dia 05.12.2015 (sábado). Assim, considerando-se findo em dia não
útil,  o prazo é prorrogado para o dia útil  consecutivo, ou seja, dia 07.12.15 (segunda-
feira). Não obstante, os Embargos só foram opostos em 09.12.2015, conforme protocolo à
f. 196, estando, portanto, manifestamente intempestivo.

Assim, não preenchido requisito de admissibilidade, o caso é de não
conhecimento.

HABEAS CORPUS EX OFICIO

Não obstante o exposto, nos termos do art. 654, § 2, do Código de
Processo  Penal,  os  Tribunais  têm  competência  para  expedir  de  ofício  ordem
de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está
na iminência de sofrer coação ilegal. 

Este é o caso dos autos.

Para tanto, destaca-se que as penas de ambos os crimes praticados
pelo Embargante (arts 306 e 309, ambos do CTB) foram reduzidas para o mínimo legal
ante a inexistência de circunstâncias judiciais negativas.

Neste  sentido,  a  pena  de  suspensão  da  habilitação  para  dirigir

1   Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos

embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, quando houver na sentença
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.



veículo automotor deve ser reduzida, devendo, pois, ser proporcional à gravidade do fato
típico e ao grau de censura merecido pelo agente. Assim já discorreu o Superior Tribunal
de Justiça em decisão monocrática e colegiada, senão vejamos:

uma penalidade que pode ser aplicada isolada ou,  como no
caso concreto, cumulada com pena privativa de liberdade (art.
293 do CTB). O prazo de duração dessa suspensão varia de 2
meses a 5 anos (art. 293 do CTB), devendo ser proporcional
à gravidade do fato típico e ao grau de censura merecido pelo
agente.  Levando-se  em  consideração  esses  elementos,  na
hipótese  dos  autos,  em  que  um  pedestre  morreu  em
decorrência da imprudência do paciente na direção do veículo
automotor,  delito  de  extrema  gravidade,  não  se  mostra
desproporcional ou irrazoável a suspensão da habilitação por
2  anos,  mesmo prazo da pena privativa  de liberdade.  Aliás,
essa  suspensão  representa  de  forma  mais  considerável  a
finalidade  preventiva  da  resposta  estatal,  resguardando  a
integridade física de terceiros. Habeas corpus não conhecido.
(HC  n.  71.366/PR,  Rel.  Ministro  Nefi  Cordeiro,  6ª  T.,  DJe
10/3/2015)

HABEAS  CORPUS.  DELITO  DE  TRÂNSITO.  EMBRIAGUEZ
AO VOLANTE.  PENA-BASE.  FIXAÇÃO  ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.  MAUS  ANTECEDENTES  E  PERSONALIDADE
VOLTADA  À  PRÁTICA  CRIMINOSA.  CONSIDERAÇÃO
EQUIVOCADA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO. WRIT CONCEDIDO DE OFÍCIO.

2.  Ilegal  considerar-se  como  negativos  os  antecedentes  do
agente com base em registro criminal por suposta violação ao
art.  28  da  Lei  11.343/06  em  que  houve  a  aceitação  da
transação penal proposta pela acusação, nos termos do art. 76,
§ 4º e § 6º, da Lei 9.099/95.

2. Sequer se poderia sopesar referida anotação para concluir
que o  agente  possua personalidade voltada à  criminalidade,
nem se poderia assim concluir  com base na reincidência do
condenado, sob pena de indevido bis in idem.  Precedentes.

3. Ausentes outras circunstâncias judiciais desfavoráveis,
de ser fixada a pena-base e a de suspensão ou proibição
de conduzir veículo automotor no mínimo legal previsto.

(HC  239.195/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 24/08/2012)

Conforme dispõe o CTB, em seu art. 2932, o prazo de duração da
suspensão da habilitação pode variar entre 02 meses e 05 anos (art. 293 do CTB). Deste

2Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação, para dirigir

veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 



modo,  por  não  persistir  em desfavor  de  Réu/Apelante  qualquer  circunstância  judicial
negativa, ou qualquer outro fato que justifique maior censura ao réu, o referido prazo deve
ser reduzido para o mínimo legal, qual seja, 02 meses.

Ante  o  exposto,  rejeito  os  Embargos de Declaração  e,  de  ofício,
concedo ordem de Habeas Corpus para reduzir o prazo de suspensão da habilitação para
dirigir veículo automotor de 06 para 02 meses.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João batista Barbosa (Juiz
de  Direito  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,
relator, e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de
julho de 2016.

João Batista Barbosa
RELATOR


